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INDICAÇÃO  Nº  719,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma Delegacia Especial de Atendimento e Proteção ao Idoso, no município de Santos.

JUSTIFICATIVA

Pela suas características de mercado de trabalho, topográficas, climáticas, de disponibilidade de equipamentos públicos e de qualidade de vida, a pirâmide etária da população santista é diferente da média nacional.

Ao contrário de muitas cidades que apresentam a base da pirâmide ampliada, com larga parcela de jovens e crianças na sua composição, Santos é uma das cidades com maior percentual de população idosa. Recente pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – aponta que mais de 15% dos moradores têm idade acima dos 60 anos, praticamente ao dobro da média nacional, que é próxima de 8%

Essa população acaba se tornando alvo de violência física e constrangimento moral, e é dever do Estado proporcionar o atendimento adequado. Nesse sentido, São Paulo já dispõe de Delegacia de Atendimento ao Idoso, que recebe denúncias de infrações cometidas contra pessoas com mais de 60 anos, acolhe, orienta e encaminha os idosos com problemas de diversas ordens.

A Lei Federal 8.842/94 dispõe sobre a Política Nacional do Idoso e o Conselho Nacional do Idoso e o Senado aprovou recentemente o Estatuto do Idoso, ainda em tramitação no Congresso Nacional. Cabe também ao Governo Estadual ter a iniciativa de amparar essa respeitosa parcela de nossa população, que tanto contribuiu e continua a contribuir para o desenvolvimento do Estado.

Diante do exposto, acredito que o Governo do Estado será sensível a essa necessidade da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população idosa de Santos.

Sala das Sessões, em 29/05/2003
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